
ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE   PNEUS,  CÂMARAS  E 
PROTETORES AUTOMOTIVOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 
DA PREFEITURA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES:

Para os itens do Anexo I - “ PNEUS”:

1  –  Os  produtos  deverão  ser  de  material  carcaça:  lona  poliéster;  banda  rodagem: 
borracha alta resistência; flancos: mistura borracha alta flexibilidade;

2 – Todos os produtos deverão estar com o selo do INMETRO impresso.

4 –  Não serão aceitos pneus recauchutados,  remanufaturados, reciclados, reformados, 
recondicionados, recapados, ou outros quaisquer de natureza semelhante. Somente serão 
aceitos pneus fabricados com matéria-prima de primeiro uso.

Para os itens do Anexo I - “ CÂMARA DE AR “:

1 – Todos os produtos deverão ser de borracha de primeira qualidade, não serão aceitos 
materiais  reciclados,  remanufaturados  ou  recondicionados,  e  deverão  possuir  alta 
resistência ao calor;

2 – Todos os produtos deverão ter:

- tensão mínima de ruptura no corpo, conforme ABNT NBR 15557:2008 – item 5.1;

- alongamento mínimo no corpo, conforme ABNT NBR 15557:2008 – item 5.1;

- módulo máximo a 100% no corpo, conforme ABNT NBR 15557:2008 – item 5.1;

- tensão mínima de ruptura na emenda ABNT NBR 15557:2008 – item 5.2;

- resistência mínima ao rasgamento ABNT NBR 15557:2008 – item 5.3;

- aderência mínima na base da válvula ABNT NBR 15557:2008 – item 5.6.
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Para os itens do Anexo I - “ PROTETOR “:

1 – Todos os produtos deverão:

- possuir alta resistência ao calor;

- ser  de  borracha  de  primeira  qualidade,  não  serão  aceitos  materiais  reciclados, 
remanufaturados ou recondicionados;

- possuir dimensões que proporcionam perfeita acomodação dos protetores aos aros e 
câmaras de ar;

- possuir abas em ângulo que evitam a montagem imprópria;

- possuir maior reforço de borracha na região da válvula.

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

1 - Os materiais deverão ter garantia de no mínimo 48 (quarenta e oito) meses (pneus), e 
12 (doze) meses para câmaras e protetores, contados a partir da data do recebimento dos 
mesmos.

1.1 - no caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, 
a garantia será contada a partir da nova data de entrega.

2 - O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais  ou substituição dos 
mesmos, serão suportados exclusivamente pela contratada.

3 - Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o(s) material(is) 
em que se  verifique(m)  danos decorrência  do transporte,  bem como,  providenciar  a 
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 01 (um) dia, contado da notificação que 
lhe for entregue oficialmente.

4  - Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  materiais  que  a(s)  empresa(s)  vencedora(s) 
entregar(em) fora das especificações do edital e seus anexos.

5  - Reparar,  corrigir,  remover,  substituir,  desfazer  e  refazer,  prioritária  e 
exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 01 (um) dia contado da 
notificação que lhe for entregue oficialmente,  quaisquer vícios, defeitos,  incorreções, 
erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora 
e dentro das especificações do fabricante.

6 - Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal 
fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.



RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

1 - O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e 
atendimento à todas as especificações, contidas neste termo de referência e no edital 
para a aceitação definitiva.

2 - O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) 
dias contados a partir da data de entrega dos materiais.

3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas 
ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes à administração.

4 - A aceitação definitiva  não exclui  a  responsabilidade  da contratada  pelo perfeito 
desempenho  do  material  fornecido,  cabendo-lhe  sanar  quaisquer  irregularidades 
detectadas quando da utilização dos mesmos.

5 - A qualidade de confecção e acabamento serão fatores preponderantes na avaliação 
final dos materiais.

6 - A licitante  vencedora,  por ocasião da entrega dos produtos e da respectiva nota 
fiscal,  deverá comprovar  que os  pneus apresentados possuem no máximo 12 (doze) 
meses de fabricação.

6.1 - A comprovação a que alude o subitem anterior, deverá ser feita por meio de 
relação que acompanhará a nota fiscal dos produtos entregues, contendo os seguintes 
dados:

- marca do pneu;

- especificação das medidas de cada pneu;

- apresentação do código DOT de cada pneu;

- semana e ano de fabricação de cada pneu;

- data  da  entrega,  assinatura  do  representante legal e carimbo do CNPJ da licitante 
vencedora.


